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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA 
Gabinete da Presidência

 
EMENDA 

EMENDA ADITIVA (DE PLENÁRIO) _______/2020

Ao Projeto de Lei nº 1.496 de 2020, que
“dispõe sobre a concessão de auxílio
financeiro aos proprietários de veículos
destinados ao transporte coletivo
escolar e de turismo em razão do
enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional
decorrente da pandemia da Covid-19”.

Adicione-se o § 3º ao art. 1º, ao Projeto de Lei acima evidenciado, com a seguinte redação:
“Art. 1º (...):
§ 1º (...)
§ 3º Terão direito ao auxílio financeiro previsto nesta Lei todos os motoristas e auxiliares

permissionários e autônomos de ônibus, regulamente inscritos e cadastrados no Serviço de
Transporte Público Coletivo Rural – STPCR.

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda visa aperfeiçoar o texto da proposição, a fim de incluir os motoristas e

auxiliares permissionários e autônomos de ônibus, regulamente inscritos e cadastrados no Serviço de
Transporte Público Coletivo Rural – STPCR, como beneficiários do auxílio financeiro emergencial em
razão do enfrentamento de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da
pandemia de Covid-19.

Assim rogamos aos nobres pares a aprovação da presente emenda.
Sala das Sessões, em

Brasília, 20 de outubro de 2020.
 

RAFAEL PRUDENTE
deputado distrital

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr.
00139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 20/10/2020, às
19:13, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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